
Marilândia, 04 de novembro de 2025.
 

De: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 493/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 53/2025 
 
Autoria: VERGÍLIO MARCOS FURLAN CAMATA
 
DAVI LOREDO FELIPE - PL
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE COPOS E CANUDOS
DESCARTÁVEIS BIODEGRADÁVEIS OU DE PAPEL NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA, INDIRETA E NO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
MARILÂNDIA/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar Parecer na CLJRF (Veto)  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Próxima Fase: Incluir Veto na Ordem do dia
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